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Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito

PARECER Nº 040/2025
O Executivo Municipal, apresenta o Projeto de Lei nº 941/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I – RELATÓRIO

   Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 941/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de Varre-Sai para o exercício de 2026, em conformidade com o disposto no art. 165, §2º da Constituição Federal e art. 151, III da Lei Orgânica Municipal.


   A matéria foi encaminhada com seus anexos, estabelecendo as metas fiscais, prioridades da administração pública, limites de despesas, parâmetros para abertura de créditos adicionais, diretrizes sobre pessoal, dívida pública, riscos fiscais e outros instrumentos de planejamento orçamentário.

II – ANÁLISE JURÍDICA E MODIFICAÇÕES PROPOSTAS
     Após análise do conteúdo legal e técnico, esta Comissão de Justiça e Redação reconhece a regularidade da proposta sob os aspectos formais e materiais. Entretanto, com vistas ao aprimoramento da legislação, propomos as seguintes modificações e acréscimos:


1. Créditos adicionais suplementares com limite regulável:
Alteração do Art. 22:
Onde se lê “25% do total do orçamento de cada entidade”, propõe-se alteração para: “entre 7% e 21% do total do orçamento de cada entidade.”
2. Inclusão da saúde entre entidades beneficiárias de recursos públicos:
Alteração do Art. 27:
Acrescenta-se à lista de entidades beneficiadas com transferências voluntárias aquelas “de caráter de saúde”, adequando à previsão do art. 199, §1º da Constituição Federal.
3. Instituição de Emenda Parlamentar Impositiva – Nova redação sugerida para inclusão na LDO:
Inclusão do Art. 37-A:
“A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de recursos equivalente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida prevista, destinada à execução de emendas parlamentares individuais dos vereadores do Poder Legislativo, em igual proporção de 1/9 (um nono) para cada vereador.”
§ 1º – Do total reservado, 50% (cinquenta por cento) deverão ser obrigatoriamente aplicados em ações e serviços públicos de saúde, conforme definido no art. 166, § 9º da Constituição Federal.
§ 2º – A execução das emendas individuais será obrigatória, salvo nos casos de impedimento técnico devidamente justificado pelo Poder Executivo.
4. Fortalecimento da Agricultura Familiar:
Inclusão no Art. 14 ou artigo novo:
“Serão priorizados os programas e ações voltados ao fortalecimento da agricultura familiar, ao escoamento da produção rural e ao apoio técnico direto aos produtores locais, como forma de promover o desenvolvimento sustentável e a segurança alimentar no município.”
 5. Limitação de gastos com eventos (festas púbicas):
Inclusão de novo artigo:
“A realização de eventos públicos recreativos, com custo superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) com recursos do Tesouro Municipal dependerá de autorização legislativa específica, salvo quando custeados integralmente por patrocínios privados ou convênios com entes estaduais ou federais.

III – CONCLUSÃO

                               A Comissão de Justiça e Redação, após detida análise, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 941/2025, com as modificações ora apresentadas, por entender que fortalecem a transparência, o equilíbrio fiscal e o protagonismo do Legislativo na definição de prioridades públicas.
Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, analisando conjuntamente a matéria, são de parecer favorável a mesma, com as alterações apresentadas acima.
Varre-Sai, 30 de junho de 2025.
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